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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OACHOmO DE ITAPEMIRIM

Qfisio a. 918/67.

BfiEIOS PROJETO DE LEI ( 4. VIAS ),

Cachoeii'o de Itapemirim, ES, 7 de deezembro de 1967®

3.Í-Í--

dó Ç?

A

Exm-a Sr. Presidente da Gamara Municipal,

Encaminho a V, Exa., para que seja submetido a apre-

ciaçao da Oolenda Gamara de Vereadores, o anexo projeto de lei, que
M  I A

estabelece normg^s para lança,mento, cobra.nça e arrecadaçao do imposto

de Serviços? referente a jogos e diversões publicas? regulando, da fo£

ma proposta, disposições do Codigo Tributário Municipal, em conformi -

dade com o que estabelece o Ato Complementar n- 2>ki de 30 de janeiro

de 1967^ e para cuja tramitação, solicitamos REGIME DE URGÊNCIA®

Na oportunidade, renovo a V. Exa« e digníssimos pa~

res? os protestos de elevada consideração e pleno respeitoi

BOíiELLINELip U

PREFtEl TI MUNI Í;  PAL

/

EXM2. SR.

VEREADOR GLÓVIS DE BARROS

DD, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE UACHOBIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS^

o
-  • OPROJETO DE .LEI ,

REGULA A COBRANÇA DO IMPOSTO SÔBRE SER
VIÇOS, REFERENTE A JOGOS E DIVERSÕES PÚBLi

CAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ES-

f  PÍRITO SANTO

Faço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguia

te lei í

Art« 1^-0 Imposto sobre Serviços devido ao Município, pelo exer-
cicio de funções e praticas de jogos e diversões publicas, por pesso

as físicas ou jurídicas, localizadas ou não, como expectadoras, par
ticipantes ou prestadoras de serviços desta natureza, sera lançado e

cobrado na base de dez por cento (lO%) sobre o preço do ingresso, ou

da receita bruta, quando for o caso, como estabelece o lnci§o I I, do

art« 9-, do Ato Complementar n-# 34, de 30 de janeiro de 1967»

Art. 2- - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrario»

Cachoeiro de Itapemirim, 7 de dezembro de 1967»

NÉ;ttlJ3><:^0]^,B0RELL I
PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UACHOBIRO DE ITAPEMIRIM

ANEXOS

JUST I F I CAT I VA

O projeto de lei anexo, que estatui normas para lança

mento, cobrança e arrecadaçao do Imposto sobre Serviços referente a

jogos e diversões publicas, tem por prscipua finalidade, regulamentar

"disposições do CÓdigo Tributário Municipal (Lei n^» 1 186) reoentemen
te aprovada e sancionada, e especificamente, no que se refere o arti
go 172, do referido dispositivo legal*

Tal tributo ja vem sendo cobrado pelo Município, des
de o início do corrente exercício, na, base de dez por cento (lO^) so-
bre o valor do ingresso, sendo que, anteriormente, tal arrecadação era

da esfera federal, através do IBGE» Passando para a orbita do Municí -
pio, somente do Município, a arrecadaçao do referido imposto pelo IBGE,

so se fara se houver omissão daquele, ou em carater supletivo* Exemplo:

o Ato Complementar n- 34-, de 30 de janeiro de 1967, estabelece a ali -
quota ate 10^ (dez por cento)* Se o Município cobrar somente 8^ (oi-fa por
cento), o IBGE cobrará 2.% (dois por cento)*

A  " ,

Pelo exposto, compreende-se, de pronto, a necessidade

de regulamentar a materi^ em apreço, a fim de que o erário municipal nao
' % ^ M j

Venha a sofrer prejuizosj pois a arrecadaçao das casas de diversões atu-

almente existentes em Cachoeiro nao e algo que se despreze*

A matéria está inteiramente baseada em dispositivos le

gais em plena vigência, e por isto mesmo, acreditamos na sua melhor aco

lhida, por parte dessa ilustre Camara Municipal»

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 7 de jt^ezembjrp^e 1967*

MELLO VOLA BORBLLl

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE ÜACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFiOlO I.

i Si EI es

PnOdET© BE LEt m

REGÜiÃ Ã C03BAPIÇA D© tMPÔSTO sdSRE SÊR-
V IÇQS^. REFEBEflTE A JOGOS E B.ÍVÉàSl^ES P§8tl

■  ■ GAS» .

O- ?REr£ltQ"mivÍíCSPAt se-OACHOE inc- SE ITAPEüíma, E3TADO BO ES^^ •
•PlaifÔ SAIJW ' • ■ ■ ■

Faç©-. sabigr ,qu» a O^ara Ounielpat'aproí-Qü'© "©u saRcion©'&• s«güis . .
te:

ârt»- 1® •l®pô:s.to âerv#S:©s^ a.©' ^%5,nS.ç-fp.í®r .pelô-exer—
crc-i©..'^# funçSea -è prátS.oaà dá' joga© e diversões publiò-ési. p®*'' peasor.
a«'físteas.-ou ..Jurídicas». iQGaii^àdas uu .nS,0;»; como. expçctadisra-.sr par-»,
ticipaatês -eu prcsta-doras de ̂ serviços desta uatôress.»; será lançado e

-■çobradõ/na base de dé-ar- por- 'oento. ilO^) mhrtii ^ preço do, 'ing,re»B®>\OU-
da reoeita, brutã». qyando for p. ea®õ>. eorao «stafeeiece- o ÍtjcIgo ,1 d» ■
art* 9%, do At© Oômpiemerítar'- 54* de 30 áé Ja:rvei.rô de ÍOô'?.*

A'rt.* -■ ■Esta lo-i .®r4rára -em vlgpr n.a .date de. sua pafol-IOaçSeir^re-»-
võgãds-s. as di spooi-ções- em ç.ontrar.l o<»-

/) A
Gachosl-fo d«- 'itapemirifô». 6%4/7' de^á.seffibre de i967f.

fí£El|D^O!-A aORELLl
PREFEITO .íâüMCiPAi



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AEiEIOS

d U S T I F j e A T I V A

O projete de lei anexo, que estatui normas para lança
mento, cobrança e arrecadaçao do Imposto sobre Serviços referente a
jogos è diversões públicas, tem por precípua finalidade, regulamentar
disposições do CÚdigo Tribuiúrio Municipal (Lei n». 1 186) recentemen
te aprovada e sancionada, e especificamente, no que se refere o arti
go 172, do referido dispositivo legal»

^  tributo ja vem sendo cobrado pelo Município, des
de o injcio do corrente exercício, na base do dez por cento ClO^) eõ-
bre o valor do ingresso,, sendo que,, anteriormente, tal arrecadaçao era
da esfera federal, através do IBGE». Passando para a orbita do Municí —
pio, somente do Município,, a árrecadâção do referi do imposto pei© IBGE.,
so se fara se houver omissão daquele, ou em caráter supletivo* Exemplos
o At© Gompiementar a® 34, de 30 de janeiro de 1967, estabelece a ali -
quota ate .10^ (dez por .ce.nt©)» Se o iunicípio cobrar somente 8^ (oitií por
cento), ©" IBGE cobrara 2% (do.ís por cento)*

Pele expoito, compreende-se, d© prontc, a necessidade
de regulamentar a materi^^ eni apreç®, a t im de que o erário municipal não
Venha a sofrer prejuizosf, pois a arrecadação das casas de diversões atu
almente existentes ©raCachoeir© nã© e algo que se despreze*

A matéria esta inteiramente baseada em dispositivos le
gais em plena vigência, e por ist©, mesmo, acreditamos na sua melhor aco
lhida, por parte dessá ilustre Gamara Municipal*

Cachoeiro de ítapemirim, ES, 7 de d^embr©'"'^© 1967

MELLO VOLA BORBLil

PREFEITO MICIPAL
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Po cler Exe cut ivo'

■  - - ^ ^ -COEISSSO. PE EIN-MÇAS

-Projeto de Lei

?Legu.la a coPra-nça do. inipost-o soTore serviços, referente -
'  . a jogos o diversões puL3-ic'as , ■ .

I  . ' •

r  " ■ ■' ■ _ ^
.  ■ • ' Relatório ■

•  ' _ ■ - • O Poder Executivo remeteu o presente "proj^e
to lei,, com pedido, de Urgência para a su.a tramitação, urgência essa
plenamente justificada, já que' dentro de pouco tempo entrará a Casa
em recesso, ; ■

:  ■ ■ • O projeto regula a..'cobrabça prevista no
artigo 172 dò codigo Pributario recentemente aprovado ,por esta Casa
e transform.ado em Lei,

E justa a pretençao do'Prefeito, já que
se não for cobrado pela Prefeitura tal imposto, òu mellior ^al fcfi—
buto -será feito pela repartição local do IBGE, lem exemplificado ,
que foi na justificativa de S^-^^xcia, o Pri^feito Mu';icipal.

.  ̂ Logo é justo a tributação do^lO^, já que
se não o fizermos nes'ta aliquota, o/lBGE, fará a complementaçao, ^

'  ■ Assim s'endo, é nosso ' ' .
Paracer ' ' . ■ '

Pela aprovação do projeto, com a"sseguinte emenda
ao artigo 2°

Acrescente-se artigo -2 o segu.i te:--
contrario, especialmente o" numero 27 da-

Tabela-1 da Lei 1.186 de 11 de novembro de 1967 ' ' ' ■ s

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1967

c—■<££;

lat or

c- 7^

7





455/67

1

Gaoiaoei2'c de Itapemirim, 11 de âe2sembro de 1967.

SeRli.or Prefeito!

Eeiilio a honra de passar âs mãos de Voass.

Excelência, para os fins de sanção legai, o Projeto de .

Leá. 98/67f crlixnclo desse Poder Executivo, aprovado por
unanimidade do plenário em sessão ordinária raalisacla no

dia 7 do corrente.

Aproveite o. ensejo, para reio8rar--.lhe as mais

Atenciosas Saudações,

GLCJ-VIS m, BMBÒS

Presidente da. Câmara

Ao Exmo, Senhor

Nelo Yola BorellS

ISBm Prefeito Municipal

Caehoeii'0 de Itapemlr3.ffi

SESIEA



gROJSgO DE LEI HS. 98/67

O Presideate da Câmara Municipal d8
Caclioeiro de Itapemirim,. tuaando de

■aas atribuições legais, Paço sa^ber
lia a Gamará decretou a se^alnte leiq.u

árt#, is G Imposto sôbi-e Serviços devido ao Município, pelo
exercício de funções e práiÉoas. de g'ogos e diversões

pTÍbliess, por pessoas físicas ou j^íídicas, localizadas ou
não, como expeetaderas, pai*ticipaates ou prestadoras de servi
ços desta natureza, será lançado e cobrado na base de dez /
por cento (lOjó) sobre o preço do ingresso, ou da receita bru
ta, quando for o caso,: como estabelece o Inciso ÍI, do, ilrt.
9®, do Ato ^omplomentar 34, de 30 de janeiro de 1967»

Art 22 — Esta lei entszará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1967.

CLOVIS DE 3AER0S

IP^esidente da Câmara
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